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LEI Nº. 429, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Dispõe sobre a autorização para firmar 

convênios, termos de cessão e cooperação 

técnica com a Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública. 

  

 

 

 

Nilson Francisco Aléssio, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que 

a Câmara Municipal de Vereadores em sessão de 15/09/2010, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

   

Artigo 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de 

cessão e cooperação técnica com a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, através da 

Policia judiciária Civil de Mato Grosso, cujo objetivo é a implantação e permanecia da delegacia de 

policia judiciária. 

 

Artigo 2.º - O poder executivo poderá prover todas as despesas relativas aos 

convênios, termos de cessão e cooperação técnica firmados com a Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública. 

 

Artigo 3.º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento. 
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Artigo 4.º - O poder Executivo expedirá as normas necessárias à execução da 

presente lei. 

 

Artigo 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Gaúcha do Norte, 16 de Setembro de 2010. 

 

 

Nilson Francisco Aléssio. 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

Sancionada e Publicada em data Supra. 


